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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.925, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.ERICA CRISTIANI GALIANO,

Matrícula nº 4.553, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do Magistério de
PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO  FUNDAMENTAL
(CICLO I), classificado na referência “I-A”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT, a partir de 15 de fevereiro de
2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.926, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.BARBARA  DE  OLIVEIRA

TESSAROLLI,  Matrícula  nº  4.554,  para  provimento  do
emprego público permanente de PROFESSOR, na função do
Magistério  de  PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  classificado  na  referência  “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido

pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15
de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.927, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.ELISABETE APARECIDA DOS

SANTOS, Matrícula nº 4.555, para provimento do emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  Função  do
Magistério  de  PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  classificado  na  referência  “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15
de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de  Barra  Bonita,  na  E.M.E.F.  Prof.  Mariana
Gonçalves Dias, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do
art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.928, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitida  a  Sra.LIDIMARY  APARECIDA

BOLDO GOMES,  Matrícula  nº  4.556,  para provimento do
emprego público permanente de PROFESSOR, na função do
Magistério  de  PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  classificado  na  referência  “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15
de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.929, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.DANIEL  CELSO  DALTIN,

Matrícula nº 4.557, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do Magistério de

PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO  FUNDAMENTAL
(CICLO I), classificado na referência “I-A”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15 de fevereiro de
2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.930, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  -  Fica  admitido  o  Sr.JOSÉ  RENATO  ALVES,

Matrícula nº 4.558, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR, na função do Magistério de
PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO  FUNDAMENTAL
(CICLO I), classificado na referência “I-A”, da Escala Padrão
de Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15 de fevereiro de
2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
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O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.931, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.ANA PAULA NASCIMENTO

MARINHO, Matrícula nº 4.559, para provimento do emprego
público  permanente  de  PROFESSOR,  na  Função  do
Magistério  de  PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  classificado  na  referência  “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15
de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I,  exercido  na  Prefeitura
Municipal  de Igaraçu do Tiete,  na E.M.  João Tuschi,  nos
termos  da  alínea  “a  ”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.932, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica admitida a Sra.MARIA CRISTINA SUZART
MOTA  SILVA,  Matrícula  nº  4.560,  para  provimento  do
emprego público permanente de PROFESSOR, na função do
Magistério  de  PEB  I  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  classificado  na  referência  “I-A”,
da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15
de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.933, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  admitido  o  Sr.RONALDO  MARTINS,

Matrícula nº 4.561, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR , na Função do Magistério de
PEB II – ARTES, classificado na referência “IV-A”, da Escala
Padrão  de  Vencimentos  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a partir de 15 de
fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  Fica  autorizado  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  II  –  Artes,  exercido  na
Prefeitura  Municipal  de  Bocaina,  na  EMEF  Deputado
Leonidas Pacheco Ferreira de Bocaina, nos termos da alínea
“a ”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
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presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.934, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidora  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitida a Sra.ERICA CRISTIANI GALIANO,

Matrícula nº 4.562, para provimento do emprego público
permanente de PROFESSOR , na Função do Magistério de
PEB  II  –  EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  classificado  na  referência
“IV-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura,
regido pela  Consolidação das Leis  do Trabalho -  CLT,  a
partir de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação da candidata de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I,  exercido  na  Prefeitura
Municipal de Barra Bonita, na CEMEI Pref. Antonio Osvaldo
de Luca , nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37
da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.935, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2024.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  Fica admitido o Sr. RODOLFO GOMES PUPO,

Matrícula nº 4.563, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO I,  Especialidade:
OPERARIO  (SERVIÇOS  BRAÇAIS),  classificado  na  referência
“I-A”, da Escala Padrão de Vencimentos desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis  do Trabalho –  CLT,  a
partir de 15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
7 de fevereiro de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº 175/2023 -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Nº 010/2023
Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de

Licitação, resolvo adjudicar e homologar o julgamento para
todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  do  proponente  Mazza
Fregolente & Cia Eletricidade e Construções Ltda, no valor
total de R$ 187.526,80; para Fornecimento de materiais,
mão de obra e equipamentos, para execução de sistema de
iluminação  do  prolongamento  da  Avenida  Rosa  Zanella
Petri - 2ª Etapa, no Município da Estância Turística de Barra
Bonita, nos exatos termos do projeto, memorial descritivo,
cronograma  financeiro,  planilha  orçamentária  e
demonstrativo de composição do BDI. Barra Bonita, 07 de
fevereiro de 2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL  Nº  177/2023  -  TOMADA DE  PREÇOS Nº

015/2023
Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de

Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento para
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todos  os  fins  e  efeitos  em  favor  da  empresa  Idealiza
Construtora Eireli  Epp,  no valor  total  de R$ 765.921,88,
para  Fornecimento  de  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos para serviços de revitalização da Praça dos
Namorados,  localizada  no  final  da  rua  Primeiro  de  Março,
esquina com a avenida Pedro Ometto, no Centro Turístico
da Estancia Turística de Barra Bonita, nos exatos termos do
projeto,  memorial  descritivo,  cronograma  financeiro,
planilha  orçamentária,  demonstrativo  de  composição  do
BDI e demais documentos. Barra Bonita, 07 de fevereiro de
2024. José Luis Rici Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

903/2024,  acolho  o  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da empresa A G C Esportes Ltda Epp, visando o pagamento
de taxa de inscrição para participação de equipe municipal,
na forma constante do requerimento, pelo preço total de R$
700,00,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021. Barra Bonita, 06 de fevereiro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

664/2024,  acolho  o  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Confederação  Brasileira  de  Desportos  para
Deficientes  Intelectuais  -  CBDI,  visando  o  pagamento  de
taxa de recadastramento de atletas e técnicos,  taxa de
participação  por  equipe  e  de  atletas  por  provas  para
participação da equipe municipal, na forma constante do
requerimento,  pelo  preço  total  de  R$  3.340,00,  com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  06 de fevereiro de 2024;  José Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

812/2024,  acolho  o  pedido  da  Secretaria  Municipal  de
Esporte, Lazer e Juventude e Autorizo a contratação direta
da  empresa  Federação  Aquática  Paulista,  visando  o
pagamento  de  taxa  de  mensalidades  de  atletas  para
participação da modalidade natação, na forma constante
do requerimento, pelo preço total de R$ 11.081,16, com
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. Barra
Bonita,  06 de fevereiro de 2024;  José Luis  Rici,  Prefeito
Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

1.059/2024,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Cultura e autorizo a contratação do show com a Bateria
Nota 10, representada pela empresa Grêmio Recreativo e
Escola de Samba Vale do Tietê, para uma apresentação no
evento Barra Folia 2024, cuja a apresentação será no dia
11 de fevereiro de 2024, na Avenida Rosa Zanella Petri,

pelo valor de R$ 6.500,00, por inexigibilidade de licitação,
com fundamento no art.  74,  inciso II,  da Lei  Federal  nº
14.133/2021. Barra Bonita, 07 de fevereiro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.

Inexigibilidade de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo nº

1.060/2024,  acolho o  pedido da Secretaria  Municipal  de
Cultura e autorizo a contratação do show com a banda
Sambatuki,  representada pela empresa Elisabeth Cristina
Neves Carloni Me, para três apresentações no evento Barra
Folia 2024, cuja a apresentação será nos dias 10 a 12 de
fevereiro de 2024, na Avenida Pedro Ometto, pelo valor de
R$  9.000,00,  por  inexigibilidade  de  licitação,  com
fundamento  no  art.  74,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021. Barra Bonita, 07 de fevereiro de 2024; José
Luis Rici, Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE “PROPOSTA DE
PREÇOS N.º 02”

EDITAL N.º 178/2023 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º
012/2023

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada,
devidamente registrada no CREA/CAU, com fornecimento
de materiais, mão de obra e equipamentos para obras e
serviços  de  recuperação  e  recapeamento  asfáltico  em
diversas vias públicas, neste Município, nos exatos termos
do  projeto,  memorial  descritivo,  memória  de  cálculo,
cronograma  físico  financeiro,  planilha  orçamentária  e
demonstrativo  de  composição  do  BDI.

O Presidente  da Comissão Permanente de Licitação,
torna público para conhecimento de todos os interessados,
que  fica  marcado  para  o  dia  09  de  fevereiro  de  2024,  às
9:00  horas,  no  Departamento  de  Compras  e  Licitações
desta  Prefeitura,  a  sessão  de  abertura  de  envelopes
“proposta de preços nº 02”. Barra Bonita, 07 de fevereiro
de 2024.  Francisco Paulo Machado Junior.  Presidente da
Comissão de Licitação.
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Saúde
Convênios de Saúde

Formalização  do  Termo  Aditivo  nº  25-2024  –
Termo de Contratualização nº 01/2020 - SUS

A  Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Formalização do Termo Aditivo nº 25/2024, referente

ao  Termo  de  Contratualização  nº  01/2020  –  Entidade:
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita; Objeto: “Acrescentar ao Termo de Contratualização
01/2020, os valores temporários transferidos pelo Ministério
da Saúde à ASSOCIAÇÃO, referente ao Piso Nacional  da
Enfermagem, de acordo com a Portaria GM/MS nº 3.113, de
22 de janeiro de 2024; Lei Federal nº 14.434, de 04 de
agosto de 2022; Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
7.222/2023,  e  ainda  as  orientações  da  Cartilha  Piso
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Nacional da Enfermagem – Governo Federal” Valores R$
71.773,53  –  Recurso  Federal;  Vigência:  08/02/2024  a
08/04/2024; Data de Assinatura: 07/02/2024. Barra Bonita,
07/02/2024 - José Luís Rici.
...........................................................................................................
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